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 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 4710 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar            Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            1.200,00
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA MUNICIPAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 4920 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                                               100,00
 22.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 04.695.0026.2047ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE TURISMO E LAZER
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 5310 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                               490,00
 23.002DIVISAÕ DE ESPORTES                                                     
 27.812.0016.2050ATIVIDADES ESPORTIVAS
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 5730        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                               230,00
 23.002DIVISAÕ DE ESPORTES                                                     
 27.812.0016.2050ATIVIDADES ESPORTIVAS
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 5760 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                               200,00
 23.002DIVISAÕ DE ESPORTES                                                     
 27.812.0016.2050ATIVIDADES ESPORTIVAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5820 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                               670,00
 23.004DIVISÃO DE ESTADIO MUNICIPAL                                            
 27.812.0016.2052ATIVIDADES RELACIONADAS AO ESTADIO MUNICIPAL
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 5950        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                             190,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
 3.1.90.05.00.0OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
 6620        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          4.250,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2060ATIVIDADES DE CEMITERIO, CASA DE VELÓRIO E TERMINAL RODOVIÁRIO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 6840 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                             190,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2060ATIVIDADES DE CEMITERIO, CASA DE VELÓRIO E TERMINAL RODOVIÁRIO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6900 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                               26,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 6970        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                             400,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7110 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                                    50,00
 26.002DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                                
 18.541.0021.2062ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO DE RESIDUOS SOLIDOS E PROTEÇÃO NATURAL
 3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 7260 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                                  170,00
 26.002DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                                
 18.541.0021.2062ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO DE RESIDUOS SOLIDOS E PROTEÇÃO NATURAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7280 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                                    20,00
 26.002DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                                
 18.541.0021.2063ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO MEIO AMBIENTE
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7440 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA                                                     390,00
 27.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 04.122.0029.2066ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS AQUICULTURA, PESCA E ABASTECIMENTO
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 7670        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA                                                  5.490,00
 27.002DIVISÃO DA AQUICULTURA                                                  
 23.122.0029.2067ATIVIDADES DE AQUICULTURA
 4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 7890        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 28 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL                                     110,00
 28.004DIVISÃO DA GUARDA MUNICIPAL                                             
 05.182.0006.2072ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 8380        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar
 TOTAL ............................................................................................................R$ 79.230,00
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 17 dias do mês de 
dezembro de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR: 

LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DECRETO N.º 329/2019.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.699 de 08 de 
outubro de 2019.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 252.423,08 
(Duzentos e Cinquenta e Dois Mil, Quatrocentos e Vinte e Três Reais e Oito Centavos), na Prefeitura 
Municipal	de	Alvorada	do	Sul	–	Pr.,	conforme	se	especifica	abaixo:
 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                                       252.423,08
 23.004DIVISÃO DE ESTADIO MUNICIPAL                                            
 27.812.0016.2165CONVÊNIO REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL
 4.4.90.51.00.0OBRAS E INSTALAÇÕES
 6013        00820 CONVÊNIO REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL
 Crédito adicional: Especial             Recurso do crédito adicional: excesso de Arrecadação
 Total ...................................................................................................................252.423,08
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no “caput” deste Artigo, des-
tina-se a única e exclusivamente ao pagamento de despesas com Obras e Instalações na fonte de 
recursos: 820 – Convênio Reformado Estádio Municipal), provenientes de excesso de arrecadação do 
exercício corrente.
	 Art.	3º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposi-
ções em   contrário.
  MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 337/2019
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal n.º 2.724 de 11 de de-

zembro de 2019.
 D E C R E T A :
	 Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercicio	financeiro,		um	Crédito	Adicional	Suplementar	
na importância de até R$ 1.775,58 (Um Mil, Setecentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta e Oito 
Centavos),	destinado	ao	reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	
da Despesa do Orçamento da Prefeitura Municipal, em execução: 
 PREFEITURA MUNICIPAL 
 17  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                              1.775,58
 17.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 12.122.0012.2034ATIVIDADES EDUCACIONAIS DO ENSINO EM GERAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3720        00110 MERENDA ESCOLAR  Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR
 Crédito adicional:Transferência                Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 TOTAL ..............................................................................................................R$ 1.775,58
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicial Suplementar previsto no Artigo 
anterior, será utilizado em igual quantia, os recursos oriundos de excesso de arrecadação de recursos 
vinculados no exercício de 2019, constante da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento da Pre-
feitura, o qual será transferido para a Autarquia Municipal de Educação através de Interferencia Finan-
ceira, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, previsto no inciso II do Parágrafo 
1º do artigo da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964.e dezembro com recursos de excesso de 
arrecadação de 2018. 
 AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                       1.775,58
 62.005DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR                               
 12.361.0013.2120ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 2710 00110 Transferências Voluntárias Públicas Federais Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul
 Crédito adicional:Suplementar              Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 TOTAL ..............................................................................................................R$ 1.775,58
 Art. 3º -   Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e renovam-se as dispo-
sições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 27 dias do mês de 
dezembro de 2019

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por:

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 339/2019.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.726 de 11 de 
dezembro de 2019.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 60.500,00 
(Sessenta Mil e Quinhentos Reais), na Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul – Pr., conforme se 
especifica	abaixo:
 22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                                                          60.500,00
 22.002 DIVISÃO DE TURISMO                                                     
 04.695.0026.2048ATIVIDADES TURISTICAS E DE LAZER
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 5470        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro
 Total .....................................................................................................................60.500,00
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA                                                               60.500,00
 27.002DIVISÃO DA AQUICULTURA                                                  
 23.122.0029.2067ATIVIDADES DE AQUICULTURA
 4.4.90.51.00.0OBRAS E INSTALAÇÕES
 7880        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro
 Total .....................................................................................................................60.500,00
	 Art.	3º	-			A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 4º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposi-
ções em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 27 dias do mês de 
dezembro de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini -  Técnico em Contabilidade
        

DECRETO N.º 340/2019.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.556 de 04 de 
dezembro de 2018.
 D E C R E T A:
		 Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	
quantia de R$ 14.845,00 (Quatorze Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais) destinado ao reforço das 

dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	
Orçamento, em execução: 
 Despesa:
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                              6.445,00
 14.002DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                             
 28.846.0005.2011CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
 3.3.90.47.00.0OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
 1360 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                           4.200,00
 15.003DIVISAO DE TESOURARIA                                                   
 04.123.0002.2021ATIVIDADES MUNICIPAL DE TESOURARIA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2380        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar          Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                                            4.200,00
 22.002 DIVISÃO DE TURISMO                                                     
 04.695.0026.2048ATIVIDADES TURISTICAS E DE LAZER
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5500        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar           Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................R$ 14.845,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
1º,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	
tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 11 SECRETARIA GERAL E INSTITUCIONAL                                                                            4.200,00
 11.001GABINETE DO SECRETARIO GERAL                                            
 04.122.0002.2004ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
 3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 340         00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar          Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                           6.445,00
 15.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 04.123.0002.2019ATIVIDADES FINANCEIRAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2120 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar          Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA                                                  4.200,00
 27.002DIVISÃO DA AQUICULTURA                                                  
 23.122.0029.2067ATIVIDADES DE AQUICULTURA
 4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 7890        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar           Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................R$ 14.845,00
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 31 dias do mês de 
dezembro de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR: 

LUIS ANTONIO  - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DECRETO N.º 341/2019.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.721 de 11 de 
dezembro de 2019.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 65.056,00 
(Sessenta e Cinco Mil, Cinquenta e Seis Reais), na Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul – Pr., con-
forme	se	especifica	abaixo:
 22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                                                          65.056,00
 22.002 DIVISÃO DE TURISMO                                                     
 04.695.0026.2048ATIVIDADES TURISTICAS E DE LAZER
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 5480 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar          Recurso do crédito adicional: cesso de Arrecadação
 Total .....................................................................................................................65.056,00
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no “caput” deste Artigo, des-
tina-se a única e exclusivamente ao pagamento de despesas com Materiais de Consumo na fonte 
de recursos: 504 Outros Royalties e Compensação Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias), 
provenientes de excesso de arrecadação do exercício corrente.
	 Art.	3º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposi-
ções em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 31 dias do mês de 
dezembro de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilida


